
Suplementar

Códigos Descrição Valor

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2011 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

930 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 61.080,00

932 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 50.000,00

933 00153-AQUISIÇÃO ONIBUS PAR - TERMO COMPROMISSO DE EMENDA 2021NE655335 250.000,00

 SUBTOTAL 361.080,00

 TOTAL 361.080,00

Anulação

Códigos Descrição Valor

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2011 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

770 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 11.080,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

830 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 30.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

900 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00

12.361.0006.2017 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1250 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 50.000,00

 SUBTOTAL 111.080,00

 TOTAL 111.080,00

Conta de receita

Receita Descrição Valor

2.4.1.2.50.1.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS PARA O PROGRAMA DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA - PRINCIPAL 250.000,00

 TOTAL 250.000,00

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO Nº 284/2022

DECRETO Nº 284/2022.
 

SÚMULA:Abre Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 361.080,00 (Trezentos e sessenta e um mil e oitenta reais).
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei municipal nº
1336/2022.
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para exercício de 2022, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir na
importância de R$ 361.080,00 (Trezentos e sessenta e um mil e oitenta reais).
 

 
Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, serão utilizados recursos de cancelamento parcial e o excesso de
arrecadação de acordo com o que dispõe o art. 43 § 1º, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de Março de 1964e Lei Municipal nº 1336/2022.
 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Sapopema – Pr, 18 de novembro de 2022.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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